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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

Modo de Disputa Aberto   

1. PREÂMBULO:  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITABAIANA, por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria nº 925 de 05 de junho de 2024, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando contratações 

de empresas para fornecimento de material esportivo,  conforme especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos.  

  

1.2.  A presente licitação será regida pela: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto 

de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 

Municipal N° 518/2023 e Decreto Municipal nº 091/2023, bem como pelas condições 

estabelecidas neste instrumento.  

  

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/.  

  

2.  DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro, com a utilização 

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:  

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 06/06/2024 (seis de junho de dois mil e vinte e 

quatro) a partir das 13:00h (treze horas) – Horário de Brasília  

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 21/06/2024 (vinte e um de junho de dois mil e 

vinte e quatro) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília  

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 21/06/2024 (vinte e um de 

junho de dois mil e vinte e quatro) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília 

2.2.  Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:  

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 

do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.  

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

em contrário informada pelo Pregoeiro.  

 

2.3.  Formalização de Consultas e Informações  

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail, informando o número 

da licitação.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:   

a. Endereço do setor de licitação: Rua Cecília Vieira dos Santos nº 784, Bairro Serrano. 

Itabaiana/SE.  

b. Horário de atendimento ao público: 7:00h às 13:00h, de segunda-feira a sexta-feira.  

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF  

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br e www.tce.se.gov.br.  

e. Endereço Eletrônico: fmas.itabaiana@gmail.com 

 

2.4.  Anexos  

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência;  

2.4.2. Anexo II –Minuta da Ata de Registro de preço 

2.4.3. Anexo III- Matriz de Risco 

  

3.  DO OBJETO  

3.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para fornecimento parcelado de 

material esportivo, conforme especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO 

I deste Edital e demais anexos.  

3.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

  

4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º, do Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou 

instrumento equivalente; 

4.2. Os recursos orçamentários para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no 

exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 

  

5.  DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE  

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 

o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:  

5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  

5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2005, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

  

6.  DA PARTICIPAÇÃO   

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível 

e pertinente com o seu objeto.  

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2005, na 

conformidade do item 8, deste edital.  

6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário impedimento da proponente, no referido certame.  

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo 

I (Termo de Referência).  

6.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do Anexo I (Termo de Referência).  

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.7.  Poderão participar deste pregão eletrônico:  

6.7.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.  

6.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

6.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Fundo Municipal de Assistência Social, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
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transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão.  

6.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet.  

6.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.  

6.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

6.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros.  

6.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;   

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

6.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. O disposto nos itens 6.8.2 e 6.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.14. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.15.  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

6.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

6.17. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem se 

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de 

preços.  

6.19. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.20. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.21. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2005 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.  

  

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  

7.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, em especial o 

previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014.  

7.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

7.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2005 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES.  

7.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43 da Lei 

Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016. 

7.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

7.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada;  

7.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2005, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

7.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

7.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso  

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

7.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

7.11. Do Direito de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 091/2023, de 01 de março de 

2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e, 

subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas 
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de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a 

estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 

nos seguintes termos: 

7.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço;  

7.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

7.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente melhor classificada com base no item 7.11.2, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação do item 7.11.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

7.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

7.11.5.  Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

7.11.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  

a) 7.11.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, 

especificamente:   Branca, Campo do Brito, Carira, Frei Paulo, Macambira, Malhador, Moita 

Bonita, Nossa Senhora Aparecida, Pedra Mole, Pinhão, Ribeirópolis, São Domingos e São 

Miguel do Aleixo. 

 

7.11.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, 

e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta 

para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência 

previsto no item 8.11 deste Edital.  

  

8.  DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

8.1.  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:  

8.1.1. Coordenar o processo licitatório, na forma do inc. II, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 

c/c al. “c”, do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023;  

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração, na forma do inc. I, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c al. “a”, do inc. 

III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023;  

8.1.3. Conduzir a sessão pública na internet, na forma no inc. III, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 

2.705/2023 c/c al. “h”, do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023;  

8.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório, na forma do inc. IV, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c al. “b”, do inc. III, 

do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023;  

8.1.5. Dirigir a etapa de lances, na forma no inc. III, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c 

inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023;  
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8.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação, na forma no inc. III, do Art. 6°, da Lei 

Municipal n° 2.705/2023 c/c al. “d”, do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal n° 542/2023;  

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão, na forma do inc. IV, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c al. “i”, do inc. III, do 

Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023;  

8.1.8. Indicar o vencedor do certame, na forma do inc. II, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 

c/c al. “i”, do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023;  

8.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, na forma do inc. II, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 

2.705/2023 c/c al. “h”, do inc. III, do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023; e  

8.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação e 

a homologação, na forma do inc. III, do Art. 6°, da Lei Municipal n° 2.705/2023 c/c al. “i”, do inc. III, 

do Art. 3°, do Decreto Municipal N° 542/2023. 

  

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através da plataforma do “Licitanet”, bem como através do e-mail: 

fmas.itabaiana@gmail.com. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, na forma do § 2°, do 

art. 16, da Instrução Normativo n° 73/2022.  

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10.  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a “descrição 

detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação.  

10.2.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada 

pelo Pregoeiro.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:fmas.itabaiana@gmail.com
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10.2.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública.  

10.2.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as 

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.  

10.2.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação.  

10.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 6.1.1 

e 6.13.1 deste Edital. 

10.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

10.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

10.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

10.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

10.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

10.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

10.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 10.4 ou 10.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

10.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

10.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

10.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

10.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

10.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto, na forma do § 1°, art. 19, da Instrução 

Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

10.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

11.1.1. Valor unitário e total do item; 

11.1.2. Marca; 

11.1.3. Fabricante; 

11.1.4. Quantidade Cotada; 

11.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

11.1.4. Em se tratando de:  

11.1.4.1. Serviços colocar a palavra “serviços”, a expressão “SV”. 

11.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria”. 
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11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

11.6. Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espécie do bem fornecido 

ou do serviço prestado – na forma preconizada pela IN RFB n°1.234/2012 –, concernente ao Imposto 

de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) pagamento(s) efetuado(s) por este 

município ao fornecedor/contribuinte, consoante Decreto Municipal n° 518/2023, de 12 de dezembro 

de 2023. 

11.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

11.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

11.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

11.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.9. 

11.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

11.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

12.   DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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12.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 10.2 do edital.  

12.1.1.  O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, confrontando 

suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

12.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

12.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

12.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo Pregoeiro. 

12.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

12.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor 

informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência. 

12.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

12.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.6. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

12.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

12.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte. 
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12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;  

12.7.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

12.8. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, O Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre 

o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente;  

12.9. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

12.10. No caso de desconexão com O Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

12.11. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

12.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 

site https://licitanet.com.br/ 

12.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.14. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

12.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2005.  

12.16. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

12.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

12.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

12.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

12.20. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame;  

12.21. O disposto no item 12.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
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12.22. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

12.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

12.22.2.  Empresas brasileiras; 

12.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.22.4. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento  

de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93);  

12.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

12.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

12.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.25. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

12.26. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 

12.27. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com 

os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de 

critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil 

para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, 

materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 

tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por 

exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o 

fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei nº 14.133/21 e Súmula nº 262 – TCU 

12.28. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

12.29. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

12.29.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

12.29.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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12.30. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, ou 

seja, quando a eventual marca, apresentada pelo licitante, não dispor de notório renome, a 

Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos. 

12.31. Acaso venham a ser exigidas, as amostras em um único pacote, com o carimbo da firma 

proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras 

não serão devolvidas. 

12.32. As amostras serão solicitadas pelo Pregoeiro após a fase de lances verbais e deverão ser 

apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 72hs 

(setenta e duas horas), contando-se do término da sessão. 

12.33. O prazo estabelecido no item 12.32 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

12.34. Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição 

do produto pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto ser condizente com as 

especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e da proposta da licitante. 

12.35. As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 

desclassificadas, com base no Art. 59, II, da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. Neste caso 

serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de 

uma que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

12.36. O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas 

que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

 

13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o término 

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:  

13.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada 

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 

nesta alínea;  

13.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

13.4. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e 

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação 

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

13.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 

conta corrente;  

13.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos.  

13.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

13.8.   Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 

apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas 

todas  

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, 

materiais utilizados durante o período de FORNECIMENTO, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o objeto licitado.  
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13.10.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

13.11.  É obrigatória a indicação de marca do produto ofertado para efeito da análise da proposta, 

cabendo ao licitante interessado, indicar no sistema seus preços e marcas para cada item de 

seu interesse, sob pena de desclassificação.  

13.12.    A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação 

essencial para verificação de compatibilidade do ofertado com o licitado, será motivo para 

desclassificação.  

  

14.  DA HABILITAÇÃO  

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

14.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

14.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica.  

14.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

14.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

14.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

14.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

14.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda  

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

14.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

14.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

14.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

14.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

14.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

14.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

14.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação:  

14.17. Habilitação Jurídica  

14.17.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.17.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

14.17.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

14.17.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

14.17.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

14.17.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971  

14.17.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

14.17.8. No caso de pessoa física, apresentar documento de identificação com foto, onde contenha tanto 

o número do Rg. quanto o número do CPF. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.17.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.18. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista  

14.18.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  

Físicas, conforme o caso; 

14.18.1. Em se tratando de licitante participando na condição de Pessoa Física, apresentar 

comprovante de regularidade do CPF; 

14.18.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

14.18.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

14.18.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora Geral da Fazenda Nacional.  

14.18.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

14.18.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

14.18.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

14.18.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

14.18.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

14.18.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2005, com a redação dada 

pela Lei Complementar n.º 147/2014;  

14.18.8.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, 

ou revogar a licitação.  

14.18.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

14.12.9.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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14.19. Qualificação Econômica e Financeira  

14.19.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

14.13. Qualificação Técnica 

14.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, na forma do inc. II, do Art. 67, da Lei Federal N° 

14.133/2021). 

 

15  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

15.1 Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original ao Fundo Municipal de 

Assistência Social dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e 

rubricado nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

  

AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITABAIANA 

– SE.  

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____. ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO.  

15.2 – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

15.3. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

15.4. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim 

de facilitar os trabalhos do Pregoeiro e imprimir maior celeridade ao certame. 

15.5. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da eficiência, 

razoabilidade e celeridade, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a 

documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem 

integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

15.6. Poderá, também, ser solicitada pelo Pregoeiro a realização de chamada de vídeo on line, através 

de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida 

entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

15.7. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 15.2 e 15.3 será comunicada 

via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos 

os interessados 

15.8. O prazo estabelecido no item 15.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

15.9. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

15.10. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

15.11. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 
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15.12. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

15.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

  

16  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

16.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal.  

16.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

16.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

16.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam 

a Contratada.  

16.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (inc. II, do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

16.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

16.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

16.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  

 

17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

17.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

17.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e  
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17.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://itabaiana.se.gov.br/licitacao. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

18.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

18.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2005. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

18.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

18.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

18.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS 

https://itabaiana.se.gov.br/licitacao
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SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 

Contrato.  

  

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Nota de 

Empenho, em substituição ao termo contratual.  

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite 

do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

20.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

20.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

20.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei.  

20.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 156, da Lei 

federal N° 14.133/21.  

20.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos.  

20.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

20.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços.  

  

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

21.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no  

Termo de Referência, anexo a este Edital.  
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22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

22.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de  

Referência.  

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

23.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

24. DO PAGAMENTO  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

25.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

25.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

25.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

25.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

25.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

25.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

25.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

25.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

25.1.5. Fraudar a licitação. 

25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

25.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

25.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

25.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

25.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

25.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 
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25.2.1. Advertência; 

25.2.2. Multa; 

25.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

25.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

25.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

25.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

25.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, conforme § 1°, do art. 156, da Lei Federal N° 

14.133/21, a contar da comunicação oficial. 

25.4.1. Para as infrações previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado, na forma do § 3°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.4.2. Para as infrações previstas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado, na forma do Art. 155, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

25.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, na forma do § 4°, do Art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 

25.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

25.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

25.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir, na forma do § 1°, do art. 158, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

25.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

25.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, conforme § 9°, do Art. 156, da Lei federal N° 14.133. 

 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

26.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar 

a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

26.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.  

 

27. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://itabaiana.se.gov.br/licitacao. 

 

28. DOS CASOS OMISSOS  

28.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021.  

 

 

 

 

Itabaiana/SE 06 de junho de 2024 

 

 

JUSSIMARA DE JESUS MENEZES 

Setor de licitação 
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ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO 005/2024 

Itens de Material Esportivo 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratações de empresas para fornecimento de Material Esportivo destinados a 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itabaiana, do Fundo Municipal de Assistência 

Social, e do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste 

instrumento: 

IT

E

M 

 

ESPECIFI

CAÇÃO 

CAT

MAT 

UNID

ADE 

DE 

MEDI

DA 

QUANTI

DADE 

VALO

R 

UNIT

ÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALO

R 

ENTR

E 

LANC

ES 

1 

Apito Fox 

40 com 

argola para 

fixação. 

3707

15 
Un. 83 

R$ 

33,09 

R$ 

2.746,47 

R$ 

0,66 

2 

Bambolê em 

PVC tubular, 

cores 

variadas; 

com 

tamanho 

aproximado 

entre 63 e 65 

cm. 

4662

26 
Un. 1600 

R$ 

6,10 

R$ 

9.760,00 

R$ 

0,12 
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3 

Bola de 

basquete 

confecciona

da em 

borracha, 

com 

diâmetro 

entre 75 e 

78cm, peso 

entre 600-

650g, 

matrizada, 

câmara butil 

ou arbility, 

miolo 

removível 

ou 

lubrificada. 

2656

11 
Un. 85 

R$ 

95,33 

R$ 

8.103,05 

R$ 

1,91 

4 

Bola de 

borracha 

vinílica 

antiderrapant

e para 

atividades 

esportivas e 

desenvolvim

ento da 

coordenação 

motora, 

3736

35 
Un. 145 

R$ 

63,78 

R$ 

9.248,10 

R$ 

1,28 
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confecciona

da em PVC 

(atóxico), 

matrizada 

em formato 

de 

hexágonos, 

TAM 21cm 

(7") e 

circunferênci

a de 58 a 62 

cm, peso 

230 a 280gr, 

com 

certificado 

junto ao 

inmetro e 

IQB 

5 

Bola de 

Futebol de 

Areia 

4502

38 
Un. 95 

R$ 

91,83 

R$ 

8.723,85 

R$ 

1,84 

6 

Bola de 

futebol de 

campo em 

couro, 

tamanho e 

peso oficial, 

branca, 

tamanho da 

6010

32 
Un. 285 

R$ 

97,31 

R$ 

27.733,35 

R$ 

1,95 
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bola 68 a 70 

cm de 

diâmetro, 

peso 

aproximado 

de produto 

entre 410 – 

450g. 

7 

Bola de 

futebol de 

campo, em 

PU laminado 

– 

circunferênci

a 68-70 cm, 

32 gomos, 

peso 410 – 

450g, 

costurada a 

mão, câmara 

butil 

4502

41 
Un. 285 

R$ 

119,93 

R$ 

34.180,05 

R$ 

2,40 

8 

Bola de 

Futebol 

Society 

4720

16 
Un. 80 

R$ 

76,53 

R$ 

6.122,40 

R$ 

1,53 

9 

Bola de 

FUTSAL, 

em PU – 

circunferênci

a 61 – 64cm, 

3756

35 
Un. 280 

R$ 

93,39 

R$ 

26.149,20 

R$ 

1,87 
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peso 410-

440g, 

costurada à 

mão, câmara 

butil. 

10 

Bola de 

Handebol 

H1 

4502

34 
Un. 38 

R$ 

92,60 

R$ 

3.518,80 

R$ 

1,85 

11 

Bola de 

Handebol 

H2 

3054

27 
Un. 36 

R$ 

99,90 

R$ 

3.596,40 

R$ 

2,00 

12 
Bola de 

iniciação 08 

4502

61 
Un. 40 

R$ 

32,83 

R$ 

1.313,20 

R$ 

0,66 

13 
Bola de 

iniciação 10 

4662

37 
Un. 40 

R$ 

39,04 

R$ 

1.561,60 

R$ 

0,78 

14 

Bola de 

VOLEI DE 

QUADRA 

em 

microfibra 

circunferênci

a 65-67cm, 

peso 260-

280gr, 

matrizada, 

câmara butil. 

4038

37 
Un. 70 

R$ 

110,54 

R$ 

7.737,80 

R$ 

2,21 

15 

Bola de 

Voleibol de 

Areia 

6030

96 
Un. 65 

R$ 

110,97 

R$ 

7.213,05 

R$ 

2,22 
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16 

Boliche 

gigante em 

plástico, 

com 06 

pinos e duas 

bolas. 

4057

70 
Un. 95 

R$ 

97,80 

R$ 

9.291,00 

R$ 

1,96 

17 

Bolsa em 

Nylon 600, 

tipo tira colo 

de uso 

lateral, 

tamanho 

aproximado 

de 

40X34X25, 

pintura em 

silkscreen, 

com 

logomarca 

do órgão 

e/ou 

programa 

corresponde

nte. 

2408

69 
Un. 185 

R$ 

64,34 

R$ 

11.902,90 

R$ 

1,29 

18 

Bomba para 

encher bolas, 

dupla ação, 

transparente, 

4674

15 
Un. 123 

R$ 

54,24 

R$ 

6.671,52 

R$ 

1,08 
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composição 

100% pvc. 

19 

Calça 

comprida, 

cintura com 

elástico em 

volta e 

cordão de 

ajuste no 

cós, 55% 

algodão e 

45% 

poliéster 

tamanhos P, 

M, G, GG – 

adulto – TH 

– Pintura 

silkcreen. 

6010

78 
Un. 350 

R$ 

60,32 

R$ 

21.112,00 

R$ 

1,21 

20 

Calça 

comprida, 

cintura com 

elástico em 

volta e 

cordão de 

ajuste no 

cós, 55% 

algodão e 

45% 

poliéster 

6010

78 
Un. 1050 

R$ 

60,32 

R$ 

63.336,00 

R$ 

1,21 
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tamanhos P, 

M, G, GG – 

adulto – TH 

– Pintura 

silkcreen. 

21 

Cartão para 

árbitro, com 

duas 

unidades, 

peso 30gr, 

tam. 

11,5x7,5cm, 

confecciona

do em PVC. 

4720

34 
Un. 73 

R$ 

14,94 

R$ 

1.090,62 

R$ 

0,30 

22 

Chuteira 

para futebol 

de campo, 

cabedal em 

couro, 

solado de 

borracha 

para maior 

aderência, 

solado todo 

costurado, 

numeração 

de 35 a 44. 

6023

72 

 

Pares 295 
R$ 

111,88 

R$ 

33.004,60 

R$ 

2,24 

23 
Chuteira 

para futebol 

6023

72 
Pares 885 

R$ 

111,88 

R$ 

99.013,80 

R$ 

2,24 
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de campo, 

cabedal em 

couro, 

solado de 

borracha 

para maior 

aderência, 

solado todo 

costurado, 

numeração 

de 35 a 44. 

 

24 

Colchonete 

ginástica 

forrado em 

napa 

sintética 

med. Aprox. 

40X90X0,30

CM 

2378

98 
Un. 250 

R$ 

41,67 

R$ 

10.417,50 

R$ 

0,83 

25 

Colete para 

jogos 

esportivos 

(com 

pintura: 

sublimação 

total, frente 

e costas) em 

malha 

cacharréu. 

4437

62 
Un. 780 

R$ 

18,04 

R$ 

14.071,20 

R$ 

0,36 
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26 

Cone de 

sinalização 

esportiva em 

PVC, para 

treinos, com 

24 cm. 

4648

62 
Un. 240 

R$ 

25,20 

R$ 

6.048,00 

R$ 

0,50 

27 

Corda de 

pular, em 

nylon com 

cabo de 

madeira, 

medindo 

3,00m. 

3398

00 
Un. 510 

R$ 

15,02 

R$ 

7.660,20 

R$ 

0,30 

28 

Cronômetro 

profissional, 

corpo em 

plástico, 

display de 

horário, 

calendário, 

alarme, lcd 

digital. 

3087

40 
Un. 75 

R$ 

61,87 

R$ 

4.640,25 

R$ 

1,24 

29 

Faixa em 

elástico com 

o nome 

capitão. 

3743

95 
Un. 145 

R$ 

26,77 

R$ 

3.881,65 

R$ 

0,54 

30 

Jogo de 

camisa de 

futebol de 

4503

67 
Conj. 54 

R$ 

925,99 

R$ 

50.003,46 

R$ 

18,52 
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campo 

contendo 22 

conjuntos 

(camisa, 

calção e 

meião) com 

numeração 

nas costas e 

escudo no 

peito em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

31 

Jogo de 

camisa de 

futebol de 

campo 

contendo 22 

conjuntos 

(camisa, 

calção e 

meião) com 

numeração 

nas costas e 

escudo no 

peito em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

4503

67 
Conj. 164 

R$ 

925,99 

R$ 

151.862,3

6 

R$ 

18,52 
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32 

Jogo de 

camisa de 

vôlei 12 ou 

14 conjuntos 

(camisa, 

calção e 

meião) com 

numeração 

nas costas e 

escudo no 

peito em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

6022

39 
Conj. 118 

R$ 

654,06 

R$ 

77.179,08 

R$ 

13,08 

33 

Macarrões p/ 

hidroginástic

a (piscina), 

medidas 

1,65x0,65cm

, cores 

variadas. 

2321

16 
Un. 480 

R$ 

14,03 

R$ 

6.734,40 

R$ 

0,28 

34 

Medalha em 

metal com 

fita azul de 

50mm, com 

gravura de 

honra ao 

mérito, tam. 

50mm – 

6113

14 
Un. 2670 

R$ 

17,20 

R$ 

45.924,00 

R$ 

0,34 
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COR 

BRONZE. 

35 

Medalha em 

metal com 

fita azul de 

50mm, com 

gravura de 

honra ao 

mérito, tam. 

50mm – 

COR 

OURO. 

6052

37 
Un. 2670 19,63 

R$ 

52.412,10 

R$ 

0,39 

36 

Medalha em 

metal com 

fita azul de 

50mm, com 

gravura de 

honra ao 

mérito, tam. 

50mm – 

COR 

PRATA. 

6062

24 
Un. 2670 

R$ 

18,57 

R$ 

49.581,90 

R$ 

0,37 

37 

Rede de 

Futebol de 

Campo 

4720

17 
Pares 52 

R$ 

455,76 

R$ 

23.699,52 

R$ 

9,12 

38 

Rede de 

futsal, fio 

4mm, med. 

Aproximada 

4647

44 
Pares 60 

R$ 

326,25 

R$ 

19.575,00 

R$ 

6,53 
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2,10 X 

3,20m. 

39 

Rede de 

vôlei de 

quadra, 

medidas 

mínimas 

entre 9,5 a 

10,0 de 

compriment

o e 1,00 de 

altura 

4647

62 
Un. 36 

R$ 

195,67 

R$ 

7.044,12 

R$ 

3,91 

40 

Sacola para 

fardamento 

em nylon 

600, 80X20 

4845

16 
Un. 222 

R$ 

48,67 

R$ 

10.804,74 

R$ 

0,97 

41 

Sapato social 

masculino 

confecciona

do com 

material 

sintético, 

material 

interno 

sintético, 

solado de 

borracha. 

2352

38 
Pares 100 

R$ 

99,50 

R$ 

9.950,00 

R$ 

1,99 

42 
Tênis para 

futsal, 

4673

00 
Pares 412 

R$ 

113,03 

R$ 

46.568,36 

R$ 

2,26 
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cabedal em 

material 

sintético, 

com costura 

dupla nas 

laterais para 

maior 

durabilidade, 

solado 

borracha 

resistente 

que adere ao 

solo, 

palmilha 

EVA e 

tecido, forro 

têxtil interno 

com 

assimétrico. 

Numeração 

de 35 a 44. 

43 

Tênis para 

futsal, 

cabedal em 

material 

sintético, 

com costura 

dupla nas 

laterais para 

4673

00 
Pares 1238 

R$ 

113,03 

R$ 

139.931,1

4 

R$ 

2,26 
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maior 

durabilidade, 

solado 

borracha 

resistente 

que adere ao 

solo, 

palmilha 

EVA e 

tecido, forro 

têxtil interno 

com 

assimétrico. 

Numeração 

de 35 a 44. 

44 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 30 e 35 

cm 

4011

03 
Un. 140 

R$ 

184,01 

R$ 

25.761,40 

R$ 

3,68 

45 

Troféu taça, 

Tamanho 

entre 20 e 25 

cm – cor 

ouro 

4011

03 

 

Un. 140 
R$ 

111,20 

R$ 

15.568,00 

 

R$ 

2,22 

46 Halteres 1kg 
3991

38 
Un. 270 

R$ 

38,47 

R$ 

10.386,90 

R$ 

0,77 

47 Halteres 2kg 
4365

40 
Un. 270 

R$ 

50,37 

R$ 

13.599,90 

R$ 

1,01 
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48 Halteres 3kg 
4365

41 
Un. 270 

R$ 

53,88 

R$ 

14.547,60 

R$ 

1,08 

49 

Sapato social 

feminino 

confortável, 

com material 

sintético, 

material 

interno 

sintético, 

solado de 

borracha. 

Estilo 

sapatilha. 

3568

27 
Pares 300 

R$ 

144,84 

R$ 

43.452,00 

R$ 

2,90 

50 
Bolsa de 

massagem 
6789 UND 100 

R$ 

119,62 

R$ 

11.962,00 

R$ 

2,39 

51 

Fardamento 

para árbitro 

(camisa, 

calção e 

meião) 

tamanho P, 

M, G 

1003

0 
CONJ 150 

R$ 

107,47 

R$ 

16.120,50 

R$ 

2,15 

52 

Flutuador de 

pernas para 

natação, Etil 

Vinil 

Acetato, 

1556 UND 100 
R$ 

46,54 

R$ 

4.654,00 

R$ 

0,93 
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medidas 

24x8,5x9,5 

53 

Jogo de 

camisa de 

futebol de 

areia 12 ou 

15 conjuntos 

(camisa, 

calção) com 

numeração 

nas costas e 

escudo no 

peito em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

1003

0 
CONJ 100 

R$ 

92,86 

R$ 

9.286,00 

R$ 

1,86 

54 

Jogo de 

camisa de 

futebol de 

futsal 

contendo 22 

conjuntos 

(camisa, 

calção e 

meião) com 

numeração 

nas costas e 

escudo no 

peito em 

1003

0 
CONJ 54 

R$ 

1.526,

08 

R$ 

82.408,32 

R$ 

30,52 
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pintura 

tamanho P, 

M, G 

55 

Jogo de 

camisa de 

futebol de 

futsal 

contendo 22 

conjuntos 

(camisa, 

calção e 

meião) com 

numeração 

nas costas e 

escudo no 

peito em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

1003

0 
CONJ 164 

R$ 

1.526,

08 

R$ 

250.277,1

2 

R$ 

30,52 

56 

Jogo de 

fardamento 

de futevôlei 

(par) 

camiseta e 

calção com 

escudo em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

1003

0 
CONJ 150 

R$ 

53,50 

R$ 

8.025,00 

R$ 

1,07 
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57 

Jogo de 

fardamento 

de beach 

tênis (par) 

camiseta e 

calção com 

escudo em 

pintura 

tamanho P, 

M, G 

1003

0 
CONJ 100 

R$ 

53,50 

R$ 

5.350,00 

R$ 

1,07 

58 

Medicine 

Ball 2kg, 

borracha 

anti-

derrapante, 

miolo 

removível e 

lubrificado, 

não quica, 

circunferênci

a 61-62 cm. 

4502

64 
UND 10 

R$ 

132,37 

R$ 

1.323,70 

R$ 

2,65 

59 

Medicine 

Ball 5kg, 

borracha 

anti-

derrapante, 

miolo 

removível e 

lubrificado, 

4442

10 
UND 10 

R$ 

210,16 

R$ 

2.101,60 

R$ 

4,20 
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não quica, 

circunferênci

a 74 cm. 

60 

Óculos para 

natação, 

lentes de 

policarbonat

o frontal 

espelhadas, 

proteção 

UV, 

ventosas 

menores, 

dupla tira 

com prático 

fecho. 

1439

6 
UND 100 

R$ 

82,02 

R$ 

8.202,00 

R$ 

1,64 

61 

Palmar para 

natação, 

tamanho 

único, 

Polipropilen

o, medidas 

25x18x4 cm, 

peso 0,170 

g. 

1439

8 
UND 50 

R$ 

65,94 

R$ 

3.297,00 

R$ 

1,32 

62 

Prancha de 

natação, 

espuma de 

acetato 

6751 UND 50 
R$ 

38,60 

R$ 

1.930,00 

R$ 

0,77 
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vinilo de 

etileno, 30 

mm, 42x28 

cm, 300 g. 

63 

Prato 

agilidade 

chapéu 

chinês 

esportivo, kit 

c/10 

unidades, 

material 

plástico, 40 

g, 19x4,5 

cm. 

1500

02 
UND 100 

R$ 

24,85 

R$ 

2.485,00 

R$ 

0,50 

64 

Tênis para 

socyte, 

cabedal em 

material 

sintético, 

com costura 

dupla nas 

laterais para 

maior 

durabilidade, 

solado 

borracha 

resistente 

que adere ao 

1262

9 

PARE

S 
200 

R$ 

124,30 

R$ 

24.860,00 

R$ 

2,49 
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solo, 

palmilha 

EVA e 

tecido, forro 

têxtil interno 

com 

assimétrico. 

Numeração 

35 a 44 

65 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 0,80cm 

e 1,00m 

(médio) 

1453 UND 25 
R$ 

848,11 

R$ 

21.202,75 

R$ 

16,96 

66 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 0,80cm 

e 1,00m 

(médio) 

1453 UND 75 
R$ 

848,11 

R$ 

63.608,25 

R$ 

16,96 

67 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 1,20m 

e 1,40m 

(grande) 

1453 UND 25 

R$ 

1.081,

49 

R$ 

27.037,25 

R$ 

21,63 

68 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 1,20m 

e 1,40m 

(grande) 

1453 UND 75 

R$ 

1.081,

49 

R$ 

81.111,75 

R$ 

21,63 
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69 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 1,85m 

e 2,00m 

(grande) 

1453 UND 25 

R$ 

1.363,

11 

R$ 

34.077,75 

R$ 

27,26 

70 

Troféu Taça, 

tamanho 

entre 1,85m 

e 2,00m 

(grande) 

1453 UND 75 

R$ 

1.363,

11 

R$ 

102.233,2

5 

R$ 

27,26 

 

VALOR TOTAL: R$ 2.025.987,78 (dois milhões, vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e sete 

reais e setenta e oito centavos) 

QUANTITATIVO POR ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

IT

E

M 

ESPECIFICAÇÃO UND. FMAS PMI FMS 

1 

Apito Fox 40 com 

argola para fixação. 
Un. 8 65 10 

2 

Bambolê em PVC 

tubular, cores variadas; 

com tamanho 

aproximado entre 63 e 

65 cm. 

Un. 200 200 1.200 

3 

Bola de basquete 

confeccionada em 

borracha, com 

diâmetro entre 75 e 

78cm, peso entre 600-

650g, matrizada, 

Un. 20 50 15 
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câmara butil ou 

arbility, miolo 

removível ou 

lubrificada. 

4 

Bola de borracha 

vinílica antiderrapante 

para atividades 

esportivas e 

desenvolvimento da 

coordenação motora, 

confeccionada em 

PVC (atóxico), 

matrizada em formato 

de hexágonos, TAM 

21cm (7") e 

circunferência de 58 a 

62 cm, peso 230 a 

280gr, com certificado 

junto ao inmetro e IQB 

Un. 20 65 60 

5 

Bola de Futebol de 

Areia 
Un. 20 60 15 

6 

Bola de futebol de 

campo em couro, 

tamanho e peso oficial, 

branca, tamanho da 

bola 68 a 70 cm de 

diâmetro, peso 

aproximado de produto 

entre 410 – 450g. 

Un. 20 250 15 
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7 

Bola de futebol de 

campo, em PU 

laminado – 

circunferência 68-70 

cm, 32 gomos, peso 

410 – 450g, costurada 

a mão, câmara butil 

Un. 20 250 15 

8 

Bola de Futebol 

Society 
Un. 10 60 10 

9 

Bola de FUTSAL, em 

PU – circunferência 61 

– 64cm, peso 410-

440g, costurada à mão, 

câmara butil. 

Un. 15 250 15 

10 Bola de Handebol H1 Un. 10 20 8 

11 Bola de Handebol H2 Un. 8 20 8 

12 Bola de iniciação 08 Un. 10 20 10 

13 Bola de iniciação 10 Un. 10 20 10 

14 

Bola de VOLEI DE 

QUADRA em 

microfibra 

circunferência 65-

67cm, peso 260-280gr, 

matrizada, câmara 

butil. 

Un. 15 40 15 

15 

Bola de Voleibol de 

Areia 
Un. 15 40 10 
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16 

Boliche gigante em 

plástico, com 06 pinos 

e duas bolas. 

Un. 15 50 30 

17 

Bolsa em Nylon 600, 

tipo tira colo de uso 

lateral, tamanho 

aproximado de 

40X34X25, pintura em 

silkscreen, com 

logomarca do órgão 

e/ou programa 

correspondente. 

Un. 10 150 25 

18 

Bomba para encher 

bolas, dupla ação, 

transparente, 

composição 100% pvc. 

Un. 8 100 15 

19 e 

20 

Calça comprida, 

cintura com elástico 

em volta e cordão de 

ajuste no cós, 55% 

algodão e 45% 

poliéster tamanhos P, 

M, G, GG – adulto – 

TH – Pintura silkcreen. 

Un. 100 300 1.000 

21 

Cartão para árbitro, 

com duas unidades, 

peso 30gr, tam. 

11,5x7,5cm, 

Un. 8 50 15 
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confeccionado em 

PVC. 

22 e 

23 

Chuteira para futebol 

de campo, cabedal em 

couro, solado de 

borracha para maior 

aderência, solado todo 

costurado, numeração 

de 35 a 44. 

Pares 80 800 300 

24 

Colchonete ginástica 

forrado em napa 

sintética med. Aprox. 

40X90X0,30CM 

Un. 100 50 1.00 

25 

Colete para jogos 

esportivos (com 

pintura: sublimação 

total, frente e costas) 

em malha cacharréu. 

Un. 80 300 400 

26 

Cone de sinalização 

esportiva em PVC, 

para treinos, com 24 

cm. 

Un. 20 100 120 

27 

Corda de pular, em 

nylon com cabo de 

madeira, medindo 

3,00m. 

Un. 50 100 360 

28 

Cronômetro 

profissional, corpo em 

plástico, display de 

Un. 5 50 20 



  
 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE  
Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana  

Rua Cecilia Vieira Santos, 784 – Itabaiana/SE – 14.745.480/0001-24 

  
55  

  

horário, calendário, 

alarme, lcd digital. 

29 

Faixa em elástico com 

o nome capitão. 
Un. 5 130 10 

30 e 

31 

Jogo de camisa de 

futebol de campo 

contendo 22 conjuntos 

(camisa, calção e 

meião) com numeração 

nas costas e escudo no 

peito em pintura 

tamanho P, M, G 

Conj. 8 200 10 

32 

Jogo de camisa de 

vôlei 12 ou 14 

conjuntos (camisa, 

calção e meião) com 

numeração nas costas e 

escudo no peito em 

pintura tamanho P, M, 

G 

Conj. 8 100 10 

33 

Macarrões p/ 

hidroginástica 

(piscina), medidas 

1,65x0,65cm, cores 

variadas. 

Un. 80 100 300 

34 

Medalha em metal com 

fita azul de 50mm, 

com gravura de honra 

Un. 30 2400 240 
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ao mérito, tam. 50mm 

– COR BRONZE. 

35 

Medalha em metal com 

fita azul de 50mm, 

com gravura de honra 

ao mérito, tam. 50mm 

– COR OURO. 

Un. 30 2400 240 

36 

Medalha em metal com 

fita azul de 50mm, 

com gravura de honra 

ao mérito, tam. 50mm 

– COR PRATA. 

Un. 30 2400 240 

37 

Rede de Futebol de 

Campo 
Pares 2 40 10 

38 

Rede de futsal, fio 

4mm, med. 

Aproximada 2,10 X 

3,20m. 

Pares 2 50 8 

39 

Rede de vôlei de 

quadra, medidas 

mínimas entre 9,5 a 

10,0 de comprimento e 

1,00 de altura 

Un. 2 30 4 

40 

Sacola para fardamento 

em nylon 600, 80X20 
Un. 12 200 10 

41 

Sapato social 

masculino 

confeccionado com 

material sintético, 

Pares 50 50 0 
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material interno 

sintético, solado de 

borracha. 

42 e 

43 

Tênis para futsal, 

cabedal em material 

sintético, com costura 

dupla nas laterais para 

maior durabilidade, 

solado borracha 

resistente que adere ao 

solo, palmilha EVA e 

tecido, forro têxtil 

interno com 

assimétrico. 

Numeração de 35 a 44. 

Pares 50 800 800 

44 

Troféu Taça, tamanho 

entre 30 e 35 cm 
Un. 10 100 30 

45 

Troféu taça, Tamanho 

entre 20 e 25 cm – cor 

ouro 

Un. 10 100 30 

46 Halteres 1kg Un. 30 40 200 

47 Halteres 2kg Un. 30 40 200 

48 Halteres 3kg Un. 30 40 200 

49 

Sapato social feminino 

confortável, com 

material sintético, 

material interno 

sintético, solado de 

Pares 
 

50 
50 200 
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borracha. Estilo 

sapatilha. 

50 Bolsa de massagem UND  100  

51 

Fardamento para 

árbitro (camisa, calção 

e meião) tamanho P, 

M, G 

CONJ  150  

52 

Flutuador de pernas 

para natação, Etil Vinil 

Acetato, medidas 

24x8,5x9,5 

UND  100  

53 

Jogo de camisa de 

futebol de areia 12 ou 

15 conjuntos (camisa, 

calção) com 

numeração nas costas e 

escudo no peito em 

pintura tamanho P, M, 

G 

CONJ  100  

54 e 

55 

Jogo de camisa de 

futebol de futsal 

contendo 22 conjuntos 

(camisa, calção e 

meião) com numeração 

nas costas e escudo no 

peito em pintura 

tamanho P, M, G 

CONJ  200  

56 

Jogo de fardamento de 

futevôlei (par) 
CONJ  150  
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camiseta e calção com 

escudo em pintura 

tamanho P, M, G 

57 

Jogo de fardamento de 

beach tênis (par) 

camiseta e calção com 

escudo em pintura 

tamanho P, M, G 

CONJ  100  

58 

Medicine Ball 2kg, 

borracha anti-

derrapante, miolo 

removível e 

lubrificado, não quica, 

circunferência 61-62 

cm. 

UND  10  

59 

Medicine Ball 5kg, 

borracha anti-

derrapante, miolo 

removível e 

lubrificado, não quica, 

circunferência 74 cm. 

UND  10  

60 

Óculos para natação, 

lentes de policarbonato 

frontal espelhadas, 

proteção UV, ventosas 

menores, dupla tira 

com prático fecho. 

UND  100  

61 

Palmar para natação, 

tamanho único, 
UND  50  
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Polipropileno, medidas 

25x18x4 cm, peso 

0,170 g. 

62 

Prancha de natação, 

espuma de acetato 

vinilo de etileno, 30 

mm, 42x28 cm, 300 g. 

UND  50  

63 

Prato agilidade chapéu 

chinês esportivo, kit 

c/10 unidades, material 

plástico, 40 g, 19x4,5 

cm. 

UND  100  

64 

Tênis para socyte, 

cabedal em material 

sintético, com costura 

dupla nas laterais para 

maior durabilidade, 

solado borracha 

resistente que adere ao 

solo, palmilha EVA e 

tecido, forro têxtil 

interno com 

assimétrico. 

Numeração 35 a 44 

PARES  200  

65 e 

66 

Troféu Taça, tamanho 

entre 0,80cm e 1,00m 

(médio) 

UND  100  
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67 e 

68 

Troféu Taça, tamanho 

entre 1,20m e 1,40m 

(grande) 

UND  100  

69 e 

70 

Troféu Taça, tamanho 

entre 1,85m e 2,00m 

(grande) 

UND  100  

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência de Contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, e que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, de acordo 

com o art.107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como categoria de bens considerados comuns 

de uso geral, de que tratam a Lei nº 14.133/2021, por ser aquisição remunerada de bens para 

fornecimento de uma só vez ou parceladamente. Por se tratar de bens comuns, existe no mercado 

uma vasta gama de fornecedores que trabalham com os itens em questão 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.6. Os itens 19, 22, 30, 42, 54, 65, 67 e 69 da tabela acima, foram devidamente 

estabelecidos com a conformidade como Art. 48, Inciso III, da Lei Complementar nº. 123/2006, 

como cota reservada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.   

1.7. Estes itens foram divididos em aproximadamente 75% (setenta e cinco por cento) do 

quantitativo para Ampla Participação e de 25% (vinte e cinco por cento) como cota reservada às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.   



  
 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE  
Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana  

Rua Cecilia Vieira Santos, 784 – Itabaiana/SE – 14.745.480/0001-24 

  
62  

  

1.8 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.   

1.9. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço.   

1.10. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º 

do Decreto n. 8.538, de 2015.   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-000001/2024 

II) Data de publicação no PNCP: 11/08/2023 

III) Id do item no PCA: 71 e 72 

IV) Classe/Grupo: 7810 e 7830  

V) Identificador da Futura Contratação: 927819-90091/2023  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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4.1.1. Foram estabelecidos critérios sustentáveis, como a preferência por produtos que 

atendam aos critérios de sustentabilidade ambiental. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1.  A emissão das Ordens de Fornecimentos será formalizada através do contrato. 

5.2. Os Materiais Esportivos, objeto desta licitação, serão entregues na sede do Fundo 

Municipal de Assistência Social de forma parcelada, mediante solicitação deste Fundo Municipal 

e nas quantidades indicadas pelo mesmo, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da solicitação.  

  5.3. Os Materiais Esportivos serão recebidos e conferidos pelos fiscais administrativos e 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal 

  5.4. Na hipótese de os itens entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus 

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução. Neste caso, a Fornecedora deverá 

providenciar a substituição dos materiais esportivos devolvidos por outros, escoimados dos defeitos 

apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do 

recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas neste Edital.  

5.5. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto contratual.  

5.6. Os materiais esportivos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de 

fabricação de acordo com o exigido, contados da solicitação, e prazo de validade de acordo com o 

fabricante do produto, havendo o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso 

se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.7.  O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta 

licitação, poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessíveis períodos, com vistas a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, por se tratar de fornecimento, 

não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro.  

5.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

  6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


  
 

 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE  
Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana  

Rua Cecilia Vieira Santos, 784 – Itabaiana/SE – 14.745.480/0001-24 

  
65  

  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

6.9.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.16. O gestor de contrato deverá observar as disposições do Decreto Municipal Nº 543, de 2023.  

Art. 7º. As atividades de gestão e fiscalização da execução de contratos 

competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e 

administrativa, de acordo com as seguintes disposições: 

 I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao Setor de Contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros;  
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II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo 

de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 

aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução 

do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital e no 

próprio contrato, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido 

pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 

exclusivamente administrativos dos contratos, inclusive aqueles com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, observância e cumprimento de 

normas, determinações e preceitos legais, gerais ou específicos, bem como 

quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.  

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam 

os artigos 8º ao 10 conhecer as normas, as regulamentações e os padrões 

estabelecidos pela legislação correlata relativa à execução de cada objeto 

contratual. 

 Art. 8º. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa, de que dispõe os incisos II e III do artigo 7º deste Decreto; 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, no prazo máximo de até 1 (um) mês, contados da 

instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato;  

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, ou dos 

terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  
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IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no 

relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da 

liquidação e pagamento da despesa;  

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no Histórico de 

Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à necessidade, ou não, de eventuais adequações ao 

contrato para que atenda a finalidade da Administração;  

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos de que dispõe o inciso I do artigo 7º deste Decreto; VII - 

estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o 

término dos contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, 

visando à solução de continuidade; VIII - constituir relatório final, de que 

trata a alínea "d" do inciso VI do §3º do artigo 174 da Lei nº 14.133/2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma 

de aprimoramento das atividades da Administração.  

§1º. Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

instrução do requerimento a recepção da solicitação/reclamação do pedido 

e protocolo do procedimento, sem quaisquer pendências, já devidamente 

regularizado e instruído à tramitação, após a realização de diligências 

porventura necessárias para complementação, regularização e/ou inclusão 

de documentação imprescindível.  

§2º. Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, considera-se 

prazo razoável, no caso de término dos contratos para nova contratação, o 

período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes ao seu termo e, no caso 

de prorrogação, o período mínimo de 2 (dois) meses antecedentes à 

continuidade, ambos contados a partir da data do instrumento. 
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Art. 9º. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o 

de informações pertinentes às suas competências; 

 II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do 

contrato, determinando prazo para a correção;  

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

 VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as 

documentações exigidas para o pagamento, e, após o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;  

VII - comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no 

inciso VII do artigo 8º deste Decreto, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, no caso de nova contratação. 

 Art. 10. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos 

e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o 

de informações pertinentes às suas competências;  

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 

 III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 

trabalhista e previdenciária, além da observância e cumprimento de normas, 
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determinações e preceitos legais, gerais ou específicos e, em caso de 

descumprimento, observar as regras da legislação pertinente. 

Art. 11. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o 

recebimento definitivo, e respectivo ateste, do gestor do contrato ou, se for 

o caso, de comissão a ser designada pela autoridade competente.  

Art. 12. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os 

fiscais de contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as 

seguintes regras:  

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 

termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;  

e II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.  

Art. 13. Os fiscais, técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos 

de Assessoramento Jurídico e de Controle Interno da Administração, 

vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro), a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.3. Os materiais esportivos serão recebidos e conferidos pelos fiscais administrativos e 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.  

  7.4. Na hipótese de os materiais esportivos entregues não atenderem as especificações deste 

termo e seus Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução. Neste caso, a Fornecedora 

deverá providenciar a substituição dos materiais esportivos devolvidos por outros, escoimados dos 

defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), 

contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas neste termo. 

  7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos contados do 

início da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.17. A forma de pagamento será realizada conforme as normas financeiras do município, 

podendo ser por transferência bancária ou outro meio legalmente aceito. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO, com modo de disputa aberto 

Forma de fornecimento: 

8.2.  O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, não estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

 8.20. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e 

compatível com o objeto desta licitação.  

 8.21. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação  

   8.21.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão 

(ões) de fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 8.22. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto 

à mesma de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer (art. 40 da 

Resolução FNDE/CD/Nº 06/2020).  

  8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma.  

 8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência.  

 8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Termo de Referência, o 

licitante será declarado vencedor. 

 8.26.  As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão 

deste Pregão.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.025.987,78 (dois milhões, vinte e cinco 

mil, novecentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

9.2. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida. 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 5 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

9.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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9.2.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

9.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.2.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.2.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.2.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.2.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.2.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.2.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

9.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

9.4. O orçamento estimado pela Administração baseou-se no orçamento, conforme data do 

relatório da pesquisa em anexo.  

9.5. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.7. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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PREGÃO ELETRÔNICO ___/2024 

ANEXO II.  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

No dia _____ de _______ de _____, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

ITABAIANA/SE , inscrito(a) no CNPJ 14.745.480/0001-24, com sede à RUA CECíLIA VIEIRA DOS 

SANTOS n° 784 CEP 49503-102 – Itabaiana-SE neste ato legalmente representado por OSANIR 

DOS SANTOS COSTA, portador do CPF n° 51651157553, RESOLVE registrar preços para eventual 

aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor:______________________  CNPJ: ______________________ 

Representante: ______________________ 

Telefone: ______________________ 

Email: ______________________ 

Endereço: ______________________ 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS a contratação de empresas 

para fornecimento parcelado de material esportivo, para suprir as necessidades dos 

órgãos públicos abaixo relacionados: 

• Fundo Municipal de Assistência Social 

• Prefeitura Municipal de Itabaiana 

• Fundo Municipal de Saúde 

 

 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s).  

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana. 

DIVISÃO DOS ITENS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND FMAS PMI FMS 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.1 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.1 CLÁUSULA SEXTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1 Por razão de interesse público; 
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8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

9 . CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

9.4.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida. 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 5 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.4.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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9.4.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.4.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

9.4.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.4.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

9.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

9.6. O orçamento estimado pela Administração baseou-se no orçamento, conforme data do relatório da 

pesquisa em anexo.  

9.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.9.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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9.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS  

Recebimento 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro), a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. Os materiais esportivos serão recebidos e conferidos pelos fiscais administrativos e 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.  

  10.4. Na hipótese de os materiais esportivos entregues não atenderem as especificações 

deste termo e seus Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução. Neste caso, a 

Fornecedora deverá providenciar a substituição dos materiais esportivos devolvidos por outros, 

escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e 

quatro horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, 

sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste termo. 

  10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

10.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

10.10.1 o prazo de validade; 

10.10.2a data da emissão;  

10.10.3os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.10.4o período respectivo de execução do contrato;  

10.10.5o valor a pagar; e  

10.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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10.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

10.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

10.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

10.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

10.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos contados do 

início da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

10.17. A forma de pagamento será realizada conforme as normas financeiras do município, 

podendo ser por transferência bancária ou outro meio legalmente aceito. 

 

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

11.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;   

11.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de 

sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.   

11.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.   

11.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e   

11.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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11.2 – Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE:  

 

11.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições; e   

11.2.2 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

11.3 – Competências da FORNECEDORA:  

 

11.3.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.  

11.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Fundo Municipal 

de Assistência Social.  

11.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Fundo Municipal de 

Assistência Social, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a 

FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com o Município.  

11.3.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada.   

12.2 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas.  

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

12.4 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 

Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO  

13.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito 

o Foro da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.  

13.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas.  

Itabaiana (SE), ______________.   

_________________________  

ÓRGÃO GERENCIADOR  

____________________________  

ÓRGÃO PARTICIPANTE  

 

____________________________  

FORNECEDORA  

____________________________  

FORNECEDORA   

Testemunhas  

__________________________________ 

__________________________________ 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III- MATRIZ DE RISCO 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

(Pregão nº 005/2024) 

1. Informações Básicas: 

1.1. Número da Matriz de Alocação de Riscos: 09/2024 

1.2. Responsáveis: Isadora Sales de Andrade/ Setores demandantes – Ana Claudia de Oliveira 

Peixoto / Fiscal de Contrato – Aline Santos Oliveira / Setor de Licitações - e Um Membro 

da Equipe de planejamento. 

1.3. Data: 12/04/2024. 

1.4. Objeto da Matriz de Riscos: Contratações de empresas para fornecimento de 

Material Esportivo destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Itabaiana. 

 

Riscos Identificados 

 

 IDENTIFICAÇÃO 

AVAL

IAÇÃ

O 5 

TRATAMENTO AO RISCO 

 

 

Risco 

Fa

se ¹ 

Ev

ent

o 

de 

Ris

co ² 

Causa

s ³ 

Conseq

uências 
4 

P

r

o

b

a

b

i

l

i

d

a

d

e  

I

m

p

a

c

t

o  

N

í

v

e

l 

d

e 

R

i

s

c

o 

P 

x 

I 

6 

Resposta 7 
Responsá

vel 8 

 

 

 

 

Pla

nej

am

De

ma

nda 

co

Erro 

na 

memó

ria de 

Falta de 

materia

l 

esporti

1 2 2 

Instituir uma 

equipe de 

planejamento 

com 

Setor 

demandan

te e 

Equipe de 
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R-01 

ent

o 

m 

err

o 

de 

qua

nti

dad

e e 

des

cri

ção 

cálcul

o 

utiliza

da 

para 

levant

ament

o de 

dema

nda.  

Planej

ament

o 

realiz

ado 

por 

servid

or que 

não  

possui  

o 

conhe

cimen

to  

necess

ário  

ou  

não  

está 

direta

mente  

ligado  

a  

ativid

ade  

de 

recebi

mento

,  

estoca

gem  e  

distrib

uição  

do 

objeto 

da 

vo para 

atender 

as 

necessi

dades 

relativa

s do 

FMAS 

conhecimento 

técnico 

suficiente para 

melhor atingir 

a especificado 

do objeto e as 

quantidades 

suficientes 

para suprir 

quantidade 

necessária para 

o FMAS 

Planejame

nto 
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licitaç

ão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R-02 

Pla

nej

am

ent

o 

Le

van

ta

me

nto 

err

ône

o 

do 

me

rca

do 

e 

just

ific

ati

va 

ina

deq

uad

a 

da 

esc

olh

a 

do 

tip

o e 

sol

uçã

o a 

con

trat

ar. 

Escol

ha do 

tipo 

de 

serviç

o 

inade

quado

, 

levan

do a 

proble

mas 

na 

impla

ntação 

ou 

desco

ntinui

dade 

do 

serviç

o, 

com 

conse

quent

e não 

atendi

mento 

da 

necess

idade 

que 

gerou 

a 

contra

tação. 

Escolha 

inadequada 

de 

fornecedor 

ou tipo de 

contrato. 

Riscos 

legais 

devido a 

justificativ

as 

inadequada

s;  

Possíve

is 

custos 

adicion

ais 

devido 

a 

mudanç

as na 

contrata

ção. 

1 4 4 

Analisar 

objetivamente as 

soluções 

disponíveis, 

considerando suas 

vantagens e 

desvantagens;  

Documentar de 

forma clara e 

transparente as 

justificativas 

para a escolha 

do tipo de 

contrato e da 

solução a 

contratar 

Setor 

demandan

te / 

Equipe de 

Planejame

nto 

 

 

 

 

 

Pla

nej

am

ent

o 

Re

qui

sito

s 

ins

Falta 

de 

enten

dimen

to 

Fornecime

nto de 

soluções 

1 4 4 

Estabelecer um 

processo de 

avaliação 

contínua com 

as partes 

Setor 

demandan

te / 

Equipe de 
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R-03 

ufi

cie

nte

s/in

ade

qua

dos 

na 

con

trat

açã

o. 

claro 

dos 

requis

itos 

pela 

equip

e de 

planej

ament

o, 

comu

nicaçã

o 

insufi

ciente 

com 

os 

usuári

os 

finais, 

ou 

ausên

cia de 

um 

proces

so 

robust

o de 

levant

ament

o de 

requis

itos. 

que não 

atendem 

adequadam

ente às 

necessidad

es dos 

usuários. 

Possíveis 

retrabalhos 

e custos 

adicionais 

durante a 

execução 

do 

contrato;  

Insatisf

ação 

dos 

usuário

s finais. 

interessadas 

para garantir 

que os 

requisitos 

estejam 

alinhados com 

as 

expectativas. 

Planejame

nto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R-04 

Planeja

mento 

Est

im

ati

va 

de 

pre

ço 

em 

des

co

mp

ass

o 

co

Utiliz

ação 

de 

métod

o de 

pesqui

sa de 

preços 

não 

condi

zente 

com a 

realid

ade do 

Propostas 

inviáveis 

economica

mente. 

Risco de 

não atrair 

fornecedor

es 

1 4 4 

Realizar uma 

pesquisa de preços 

abrangente, 

levando em 

consideração 

diferentes 

fornecedores e 

condições de 

mercado;  

Estabelecer 

uma 

metodologia 

clara para a 

estimativa de 

Setor 

Demandante 

e Setor de 

Compras 
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m 

os 

val

ore

s 

pra

tica

dos 

no 

me

rca

do 

objeto

. 

competitiv

os. 

Dificuldad

es na 

escolha de 

propostas 

realistas. 

 

preços, 

considerando 

todos os custos 

envolvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

R-05 

Planej

ament

o 

Atr

aso 

ou 

de

mo

ra 

na 

con

clu

são 

da 

aná

lise 

jurí

dic

a 

Sobre

carga 

no 

depart

ament

o 

jurídic

o. / 

Comp

lexida

de do 

edital 

e dos 

docu

mento

s 

associ

ados. / 

Falta 

de 

proce

dimen

tos 

eficie

ntes 

para 

anális

e. 

Atraso no 

início do 

processo 

licitatório; 

Possíveis 

questionam

entos legais 

devido à 

demora; 

Demora na 

implantaçã

o da 

solução. 

1 5 5 

Estabelecer prazos 

claros para a 

conclusão da 

análise jurídica e 

garantir que sejam 

realistas; 

Implementar 

procedimentos 

eficientes para 

revisão e 

aprovação. 

Setor 

Demandante / 

Setor Jurídico 

 

 

 

 

 

 

Planej

ament

o 

Fal

ta 

de 

pu

bli

caç

Erro 

admin

istrati

vo na 

public

ação 

Possível 

anulação 

do processo 

licitatório, 

1 4 4 

Treinar a equipe 

envolvida na 

publicação quanto 

aos requisitos 

legais e 

Setor de 

Licitações 
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R-06 

ão 

dos 

ato

s 

nec

ess

ári

os 

à 

val

ida

de 

do 

pro

ces

so 

lici

tat

óri

o 

dos 

atos. / 

Falta 

de 

acom

panha

mento 

do 

crono

grama

. 

com 

consequent

e atraso da 

contratação

. 

procedimentos 

específicos. 

Implementar 

verificações 

internas para 

garantir que todos 

os atos necessários 

sejam publicados. 

 

 

 

R-07 

Seleçã

o do 

Fornec

edor 

Im

pu

gna

ção 

do 

edi

tal. 

Falhas 

ou 

ambig

uidad

es no 

edital 

que 

geram 

questi

onam

entos. 

Atraso na 

contratação

. 

Reformula

ção dos 

atos 

eivados de 

vícios 

2 4 8 

Realizar uma 

revisão minuciosa 

do edital antes da 

publicação para 

identificar e 

corrigir possíveis 

falhas. 

Setor de 

Licitações 

 

 

 

 

R-08 

Seleçã

o do 

Fornec

edor 

Pro

pos

ta 

da 

lici

tan

te 

co

m 

val

or 

mu

ito 

inf

Possív

el 

atuaçã

o 

fraudu

lenta 

por 

parte 

do 

licitan

te. 

Inexecução 

do 

contrato; 

 Possíveis 

prejuízos 

para a 

qualidade 

do serviço 

contratado. 

2 4 8 

Realizar análises 

detalhadas dos 

custos 

apresentados na 

proposta para 

identificar 

possíveis 

discrepâncias. 

Solicitar 

esclarecimentos à 

licitante em caso 

de proposta 

significativamente 

inferior, buscando 

Setor de 

Licitações 
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eri

or 

ao 

do 

me

rca

do 

Risco de 

inadimplên

cia por 

parte da 

licitante; 

Licitação 

fracassada, 

atraso na 

execução 

do contrato 

e, 

consequent

emente, no 

atendiment

o das 

necessidad

es da 

Instituição. 

entender a 

fundamentação do 

valor. 

 

 

 

 

 

 

 

R-09 

 

 

 

 

 

 

Seleçã

o do 

Fornec

edor 

Lic

itaç

ão 

res

ult

ar 

fra

cas

sad

a/d

ese

rta 

Condi

ções 

ou 

exigê

ncias 

contid

as no 

edital 

excess

ivas 

ou não 

condi

zentes 

com a 

realid

ade do 

merca

do 

Atraso no 

processo 

licitatório 

com 

consequent

e atraso na 

execução 

do contrato 

e prejuízo 

ao 

atendiment

o da 

necessidad

2 4 8 

Revisar as 

condições 

contratuais para 

garantir que sejam 

atrativas e 

razoáveis. 

Setor de 

Licitações 
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e da 

instituição. 

 

Necessidad

e de 

reavaliar e 

ajustar os 

termos da 

licitação 

 

 

 

 

R-10 

Seleçã

o do 

Fornec

edor 

Ap

res

ent

açã

o 

de 

rec

urs

os 

Insatis

fação 

de 

licitan

tes 

não 

seleci

onado

s. / 

Perce

pção 

de 

irregu

larida

des no 

proces

so por 

parte 

dos 

conco

rrente

s. / 

Falhas 

na 

comu

nicaçã

o ou 

docu

menta

ção 

durant

e o 

proces

Atraso na 

homologaç

ão processo 

licitatório 

e, 

consequent

emente, no 

atendiment

o das 

necessidad

es da 

Instituição. 

Aumento 

na 

demanda 

de trabalho 

no setor de 

licitações. 

Podendo 

ocorrer 

possíveis 

atrasos em 

1 4 4 

Garantir 

transparência e 

documentação 

detalhada de todo o 

processo licitatório 

durante a sessão 

pública. 

Setor de 

Licitações 
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so 

licitat

ório 

outros 

processos 

licitatórios, 

em virtude 

dos prazos 

legais para 

divulgação 

de 

respostas 

aos 

recursos e 

contrarrazõ

es 

impetradas. 

 

 

 

 

 

 

R-11 

 

 

 

 

 

 

Gestão 

de 

Contra

tos 

Re

cus

a 

da 

em

pre

sa 

ven

ced

ora 

em 

ass

ina

r o 

con

trat

o. 

Muda

nça 

nas 

condi

ções 

financ

eiras 

da 

empre

sa. / 

Desac

ordo 

com 

termo

s 

especí

ficos 

do 

contra

to. / 

Proble

mas 

intern

os, 

como 

altera

Atraso no 

processo 

licitatório; 

atraso na 

execução 

do contrato 

e, 

consequent

emente, no 

atendiment

o das 

necessidad

es da 

Instituição. 

Necessidad

e de 

reabertura 

2 4 8 

Realizar análises 

de viabilidade 

financeira da 

empresa vencedora 

antes da decisão 

final. 

Gestão de 

Contratos 
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ção na 

gestão 

ou 

estraté

gia de 

negóc

ios. / 

Outro

s 

fatore

s 

divers

os 

do processo 

licitatório. 

 

 

 

 

 

 

 

R-12 

 

 

 

 

 

 

 

 Gestão 

de 

Contra

to 

Atr

aso 

no 

iní

cio 

do 

con

trat

o 

Quest

ões 

burocr

áticas 

na 

forma

lizaçã

o do 

contra

to. / 

Dispu

tas 

legais 

ou 

impug

naçõe

s após 

a 

seleçã

o da 

empre

sa 

vence

dora. / 

Proce

dimen

tos 

intern

os 

lentos 

na 

forma

lizaçã

o do 

Atraso na 

disponibili

zação da 

solução, 

afetando os 

usuários 

finais. 

2 4 8 

Estabelecer um 

cronograma claro 

para a 

formalização do 

contrato e definir 

responsabilidades. 

Gestão de 

Contrato 
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contra

to. / 

Falhas 

na 

logísti

ca ou 

na 

mobili

zação 

de 

recurs

os 

pela 

contra

tada. 

 

 

 

 

 

R-13 

Gestão 

de 

Contra

to 

Bai

xa 

de

ma

nda 

de 

pú

bli

co 

nos 

pro

gra

ma

s 

soc

iais 

do 

Fu

nd

o 

Mu

nic

ipa

l. 

Públic

o não 

aprese

ntar 

boa 

aceita

ção 

aos 

serviç

os e 

produt

os 

servid

os 

pela 

contra

tada. 

Não 

aprovação 

dos 

serviços 

pelos 

usuários 

acarretando 

em baixa 

demanda 

de 

consumo, 

tornando-o 

inviável; 

Risco de 

descontinui

dade do 

contrato 

devido à 

baixa 

demanda. 

1 3 3 

Realizar pesquisas 

regulares de 

satisfação do 

usuário para 

entender as 

necessidades e 

preferências. 

Gestão de 

Contrato  
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R-14 

Gestão 

de 

Contra

to 

Qu

alif

ica

ção 

ins

ufi

cie

nte 

dos 

fisc

ais 

do 

con

trat

o. 

Indica

ção de 

servid

ores 

não 

capaci

tados 

para a 

tarefa 

ou 

ausên

cia de 

treina

mento

. 

Baixa 

qualidade 

dos 

produtos; 

não 

atendiment

o às 

necessidad

es do 

contrato; 

 

Insatisfaçã

o da 

comunidad

e atendida; 

danos à 

contratação

; 

Supervisão 

inadequada 

do 

cumprimen

to do 

contrato e 

falhas na 

fiscalizaçã

o; 

Desconheci

mento de 

irregularida

des que 

4 4 
1

6 

Oferecer 

treinamento 

contínuo aos 

fiscais do contrato, 

abordando 

especificidades do 

contrato e suas 

necessidades. 

Manter uma equipe 

de fiscais estável e 

bem informada 

sobre as nuances 

do contrato. 

Gestão de 

Contrato 
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podem 

ocorrer 

durante a 

execução. 

 

 

 

 

 

 

 

R-15 

Gestão 

de 

Contra

to 

Co

ntr

ata

da 

dei

xar 

de 

ate

nde

r as 

con

diç

ões 

de 

hab

ilit

açã

o 

no 

dec

orr

er 

da 

exe

cuç

ão 

con

trat

ual

. 

Muda

nças 

na 

estrut

ura 

organi

zacion

al ou 

financ

eira da 

contra

tada / 

Falta 

de 

manut

enção 

dos 

requis

itos de 

habilit

ação 

ao 

longo 

do 

tempo 

/ 

Dificu

ldades 

econô

micas 

que 

afeta

m a 

capaci

dade 

da 

contra

tada. 

Possibilida

de de 

inexecução 

e rescisão 

do 

contrato, 

prejudican

do a 

continuida

de dos 

serviços; 

Necessidad

e de 

formalizar 

uma nova 

contratação

. 

2 5 
1

0 

Implementar 

procedimentos 

regulares de 

monitoramento da 

situação financeira 

e operacional da 

contratada. 

Gestão de 

Contratos e 

Gerência da 

Contratada 
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Obs.1: (*) A avaliação da probabilidade e do impacto foi analisada em uma escala de 1 a 5, conforme 

definida na tabela a seguir: 

 

 

 

 

R-16 

Gestão 

de 

Contra

to 

Int

erp

ret

açõ

es 

am

bíg

uas

. 

Falhas 

na 

redaçã

o do 

contra

to. 

Conflit

os entre 

as 

partes 

contrata

ntes;  

 Atrasos na 

execução 

do contrato 

devido a 

interpretaç

ões 

conflitante. 

1 2 2 

Realizar uma 

revisão detalhada 

das cláusulas 

contratuais para 

garantir clareza e 

especificidade. 

Planejamento / 

Comissão de 

Contratação / 

Setor Jurídico 

 

 

 

 

 

R-17 

Gestão 

de 

Contra

to 

Ite

ns 

ent

reg

ues 

co

m 

des

vio 

de 

qua

lid

ade 

Falta 

de 

atençã

o do 

fornec

edor 

ou 

possív

el má-

fé do 

mesm

o 

Falta do 

insumo 

de 

qualida

de para 

ser 

utilizad

o pela 

área 

requisit

ante; 

Possibil

idade 

de 

interrup

ção das 

ativida

des 

realizad

as pelo 

Fundo 

Munici

pal. 

1 2 2 

Descrever de 

forma detalhada a 

especificação do 

item no Termo de 

Referência. 

Planejamento/ 

Gestão de 

Contrato 
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ESCALA DE PROBABILIDADE 

 

ESCALA DE IMPACTO 

DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL 

Muito Baixa 

Evento 

extraordinário, sem 

histórico de 

ocorrência 

1 Muito Baixa 

Impacto 

insignificante nos 

objetivos 

1 

Baixa 

Evento casual e 

inesperado, muito 

embora raro, há 

histórico de sua 

ocorrência 

2 Baixa 
Impacto mínimo nos 

objetivos 
2 

Média 

Evento esperado, 

de frequência 

reduzida, e com 

histórico de 

ocorrência 

parcialmente 

conhecido 

3 Média 

Impacto mediano 

nos objetivos, com 

possibilidade de 

recuperação 

3 

Alta 

Evento usual, com 

histórico de 

ocorrência 

amplamente 

conhecido 

4 Alta 

Impacto significante 

nos objetivos, com 

possibilidade remota 

de recuperação 

4 

Muito Alta 
Evento repetitivo e 

constante 
5 Muito Alta 

Impacto máximo 

nos objetivos, sem 

possibilidade de 

recuperação 

5 

 

Obs.2: (**) Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto obteve-se o nível do risco, que foi 

classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 

NÍVEL DE RISCO 

1 – 2 Baixo 

3 – 6 Médio 

8 – 12 Elevado 

15 – 25 Extremo 

 

2. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

2.1. Nenhum acompanhamento incluído. 
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3. Responsáveis: 

3.1. Setor Demandante / Fiscal de Contrato / Equipe de Planejamento. 

• Técnicos e requisitantes responsáveis pela elaboração da Matriz de Risco: A elaboração 

desta Matriz de Risco foi conduzida por uma equipe multidisciplinar de técnicos especializados 

na área de Assistência Social, composta por profissionais capacitados e experientes na área 

descrita neste documento. Este grupo, composto por Setor demandante, fiscal de contrato, Setor 

de licitações e equipe de planejamento, uniu seus conhecimentos técnicos-operacionais para 

garantir a precisão e abrangência das informações contidas neste documento. A atuação 

conjunta desses profissionais assegurou a compilação de requisitos essenciais, a definição clara 

dos parâmetros técnicos e a adequada reflexão das necessidades do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Itabaiana/SE. 

 _________________________  

 Isadora Sales de Andrade  

 Setor Demandante  

 _________________________ ___________________________ 

 Ana Claudia de Oliveira Peixoto Aline Santos Oliveira   

      

 Fiscal de ContratoAgente de Contratação / Setor de Licitações 

• Integrante da equipe de planejamento responsável pelas orientações gerais desta Matriz 

de Risco: Um membro-chave da equipe de planejamento desempenhou papel fundamental na 

orientação e coordenação desta Matriz de Risco. Este integrante, detentor de conhecimentos 

abrangentes sobre aspectos operacionais e regulamentares pertinentes à contratação de empresa 

para fornecimento de Material Esportivo destinados a atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Itabaiana, foi responsável por fornecer as diretrizes gerais 

que orientaram a elaboração deste documento. Sua gestão e sua compreensão aprofundada dos 

objetivos do Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana/SE, garantiram que as 

orientações refletissem as necessidades específicas e a visão estratégica do Fundo Municipal 

de Assistência Social de Itabaiana/SE. 
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